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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ . ..... . 

500.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o i tem I do artigo 49 e arti

go 59 da Lei n9 2374, de 28 de novembro de 1980, e artigo 39, item v , do 

Decreto-Lei Comp l ementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mi l 

cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotaç ão do orçamento vige!! 

te: 

Secretaria de Obras, Serviços 

Públicos e Meio Ambiente 

Departamento de Serviços e Obras 

8.22 Divisão de Limpeza Urbana e Paisagismo 

8.22- 10603252 . 04 Manutençáo dos Serviços 

8 . 22 - 3 .1. 3 .1 Remuneração de Serviços Pessoais 50 0 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior, correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância , da se 

guinte dotação do orçamento vigente : 

8.22 

8.22-10603252.28 

8 . 22-3.1.3.2 

Secretaria de Obras, Serviços 

Públicos e Meio Ambiente 

Deoartamento de Serviços e Obras 

Divisão de Limpeza Urbana e Paisagismo 

Saneamento em Geral 

Outros Serviços e Encargos 500.00 0 ,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçõe s em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de janeiro de 1981. 

Prefeito Municipal 

to, aos vinte e seis dias do mês de janeiro d 

tenta e um. 

no Gabinete do Prefei 

novecentos e oi 

DJ/ 
nbp/ .-

Luiz a Rodrigues 


